
Sexta-feira. 15 de Jane>o de 1954 D I Á R I O O F I C I A I 
do Estado de São Paulo IE V. do Bnuift 

Num í l — A n o 64.° 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á 
joberto com os recursos provenientes do p rodu to de ope
rações de c r é d i t o que a Secre tar ia d a Fazenda f i ca auto
r izada a real izar . 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de sua 
p u b l i c a ç ã o ,revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
— Di re to r G e r a l Subst i tu to 

L E I N . 2567, D E i 4 D E J A N E I R O D E 19^4 

D i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de p e n s ã o . 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

J S S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — E ' concedida a D . M a r i a n a Peixoto G o u -
vêa , progenitora de E l z a Peixoto G o u v ê a , e x - f u n c i o n á r i a 
do Depar tamento Es t adua l do Traba lho , p e n s ã o mensa l e 
i n t r a n s f e r í v e l de C r $ 1.500,00 (um m i l e quinhentos c r u 
zeiros) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A p e n s ã o s e r á suspensa no caso 
de cessar o estado de viuvez d a b e n e f i c i á r i a . 

Ar t igo 2.o — A despesa decorrente da e x e c u ç ã o desta 
le i c o r r e r á por conta da verba C . v e t a d o . . . ) do o r ç a m e n 
to. 

Ar t igo 3.o — Es ta l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Gove rno do Sstado de S ã o Paulo , aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
* Theodoro Q u a r t i m Barbosa 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da S ser e t á r i a de Estado 

dos Negocies do Governo, aos 14 de janeiro de 1954. 
Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
— Di re to r G e r a l Subst i tu to 

L E I N . 2568, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s n õ e s ô b r e c o n c e s s ã o de p e n s ã o . 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o conferidas por l e i . 

F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder Execu t ivo autorizado a 
conceder ao senhor Joe l R ibe i ro , f i l ho do f i lólogo e escr i 
tor J ú l i o R ibe i ro , p e n s ã o mensal de C r $ ±.500,00 (um m i l e 
quinhentos cruzei ros) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — P o r morte do b e n e f i c i á r i o a p e n s ã o 
s e r á t ransfer ida a sua v i ú v a e s e r á m a n t i d a enquanto per
durar a v iuvez . 

Ar t i go 2.o — A despesa c o m a e x e c u ç ã o da presente 
le i c o r r e r á nor conta da verba ( . . ve t ado . . ) do o r ç a m e n t o . 

Ar t igo 3 o — Es ta l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua pub l i c ação , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

Pub l icada n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de J&tado 
dos Negócios do Governo , aos 4 de jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Dire to r G e r a l 
Subst i tuto. 

L E I N . 2569. D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D á nova r e d a ç ã o aos i tens ns. 1.059 e 
1.061. do art igo l .o , d a L e i n . 971, de 12 de 
feveresro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que l h e 
são conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o —- Os i tens n s . 1.059 e 1.061, do art igo l . o , 
da L e i n . 971, de 12 de fevereiro de 1951,. passam a ter a 
seguinte r e d a ç ã o : 

C r $ 
k Associação A t l é t i c a I tuveravense de I tuverava 25.000,00 
Ao Prefeito M u n i c i p a l de I t a r a r é , pa ra aux í l i o s 25 000,00 
Ao Prefeito M u n i c i p a l de O r l ã n d i a , pa ra a u x í 

lios à Ig re ia M a t r i z 40.000,00 
Ao Prefeito M u n i c i p a l de F e r n a n d ó p o l i s , pa ra 

c o n s t r u ç ã o do E s t á d i o M u n i c i p a l 80.000,00 
Ao Prefeito M u n i c i n a l de San to A n t o n i o da A l e 

gria, pa ra aux í l i o s 30.000,00 
Artiaro 2.o — Es ta l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de 

ma pub l i cação , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 14 

de janeiro de ?954; 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

Publ icada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
Êtos Negócios do Governo , aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r G e r a i 
Substituto. 

L E I N . 2570, D F 14 D E J A N E I R O D E 1954 

A l t e r a i tens de leis de a u x í l i o s . 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
Jhe são conferidas por l e i . 

Faço saber que a Assemblé i a Legis la t iva decreta ? eu 
promulcro a seguinte l e i : 

Art igo l . o — F i c a reduzido para C r $ 40.000,00 (qua
renta m i l cruzeiros) o aux í l i o a que se refere o i t em I do 
n. 113 do art igo l . o da L e i n . 1967. de 25 de dezembro de 
1952. 

Art igo 2 .0 — F i c a reduzido para C r $ 10.000,00 (dez 
mi l cruzeiros) o a u x í l i o referido no i t em I do n . 135 do 
artigo l . o da L e i n. 1.967, de 15 de dezembro de 1952 

Artigo 3 .0 — F i c a m cancelados os aux í l i o s constantes 
do i tem l i d o n . 49 e do i t em n do n 85, ambos do ar
tigo l . o da L e i n. 1.967, de 15 de dezembro de 1952 

Artigo 4 .0 — F i c a cancelado o a u x í l i o constante do 
item m do n. 39 do art igo l . o da L e i n 2,122, de 27 
de dezembro de 1952. 

Art igo 5.o — S ã o concedidos à s entidades abaixo re la 
cionadas, com a i m p o r t â n c i a resultante das medidas de 
Que tratam os artigos anteriores, os seguintes a u x í l i o s : 

C r $ 
I — F e r r o v i á r i o Fu tebo l Clube , de I t a i c i 

Ohdaiatuba* . . 5 000,00 
II — Assoc iação das D a m a s de Ca r idade 

d e S ã o Vicente de Pau lo , de I t ú 10.000,00 
m — Esporte Clube S ã o Pedro» de I t ú . . . . 10 000,00 

I V — Bib l io teca do Colégio Es t adua l R e g e n 
te Fe i j ó , de I t ú 10 900,00 

V — U n i ã o M u s i c a l " G o m e s V e r d i ' de 
Sa l to •„. 10 WQM 

V I — Assoc iação O p e r á r i a N . S . do B o m 
Conselho, de I t ú 10 000,00 

A r t i g o 6.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigoi n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
de Jane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

Pub l i c ada n a Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 14 de janei ro de 1954, 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e to r G e r a i 
Subs t i tu to . 

L E I N 2.571, D E 14 D E J A N E Í R O D Ê 1954 

D i s p õ e s ô b r e Concessão de p e n s ã o . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legis la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte^ l e i : 

A r t i g o l .o — r i c a concedida a d. A m á l i a Augus ta 
Ba r r e to Sampaio , v iuva do D r . Theodoro Sampaio , uma 
p e n s ã o mensa l de C r $ 5.000,00 (cinco m i l cruzei ros) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A p e n s ã o o ra concedida, in t ransfe
r íve l , s e r á m a n t i d a enquanto perdurar o estado de viuvez 
da bene f i c i á r i a . 

A r t i g o 2.o — A despesa com a e x e c u ç ã o da presen
te l e i c o r r e r á por conta da verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o . 

Ar t igo 3.0 — Es ta l e i e n t r a r á em vigor na data '.e 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o , 

P a l á c i o do Governo do Estado de 35o Paulo , aos 14 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 14 de janeiro de 1954. 

Car los dc Albuquerque Se i f fa r th , 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 2.572, D E Í4 D E J A N E I R O D E 1.154 

Dispõe s ô b r e f ixação dos cargos de C h e 
fe de Secção que especifica, do Quadro d a Se
cre ta r ia do T r i b u n a l de A l ç a d a e do Quadro 
d a Secretar ia ÜG T r i b u n a l , de Contas do E s 
tado. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D F S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe silo conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legis la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a m fixados n o . p a d r ã o f í S " , a pa r t i r 
úe l .o de janei ro de 1954, os vencimentos dos cargos de 
Chefe de S e c ç ã o T é c n i c o em Contabi l idade , Chefe da Sec
ç ã o do Gabine te da P r e s i d ê n c i a e Chefe de S e c ç ã o , do 
Quadro da Secretar ia do T r i b u n a l de A l ç a d a , e os dos 
cargos de Chefe de S e c ç ã o , do Quadro da Secretaria do 
T r i b u n a l ât Contas do Estado, _ 

A r t i g o 2.0 — Os t í t u l o s dos f u n c i o n á r i o s ocupantes 
dos cargos de que t ra ta c ar t igo anter ior s e r ã o apos t i l a 
dos pelo Presidente do T r i b u n a l de A l ç a d a ou pelo P r e 
sidente do T r i b u n a l de Contas do Estado, conforme o 
caso. 

Ar t igo 3.0 — A s despesas com a e x e c u ç ã o da presente 
iei c o r r e r ã o à conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 4,c — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o t Paulo, aos 14 
áf- j ane i ro de 1954. f 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 14 de jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th , 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto. 

L E I N . 2.573, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e s ô b r e i n c l u s ã o , no Quadro da 
Secre tar ia d a Fazenda , de cargo de E s c r i t u 
r á r i o , d a Secretar ia do Governo* 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que à A s s e m b l é i a Legis la t iva decreta e eu 
j romuigo a seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — Passa a in tegrar a Tabe la I I I , da Pa r t e 
Permanente , do Quadro d a Secre tar ia d a Fazenda , 1 (uni) 
cargo de E s c r i t u r á r i o , classe " E " , das mesmas Tabe la a 
Par te , do Quadro "da Secre tar ia do Governo , do qua l é 
ocupante J o s é Car los G o n z a g a Campos Lei te . 

A r t i g o 2.o — N o corrente exerc íc io , o f u n c i o n á r i o a 
que alude esta l e i c o n t i n u a r á a perceber vencimentos por 
conta d a d o t a ç ã o correspondente ao cargo por ê le ocupado. 

A r t i g o 3.o — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o de que t r a t a 
esta l e i s e r á aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Estado dos N e 
gócios d a Fazenda , 

A r t i g o 4.0 — Es ta l e i e n t r a r á e m vigor na da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Gove rno do Estado de S ã o Pau lo , aos 14 
ds janei ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 
J o s é F e r r e i r a K ^ f f e r 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 14 de janei ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Sei f far th , 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto, 

L E I N. 2.574. D E 14 D E J A N E I R O D E 19&4 

D i s p õ e s ô b r e aber tura de c r é d i t o espe
c i a l de Cr$ 30.000,00. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando ú&z a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a Assemb lé i a Leg i s la t iva decreta e eu 
nromulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — F i c a o Poder Execu t ivo autorizado a 
abrir , n a Secre tar ia da* Fazenda , à Secretar ia da Segu
r a n ç a P ú o l i c a u m c r é d i t o especial de C r $ 30.000,00 ( t r i n 
ta m i l cruzeiros) , destinado a ocorrer à despesa com o 
pagamento, a T a c i a n o de O l i v e i r a L i m a , da i n d e n i z a ç ã o 
que lhe é devida pe la i n u t i l i z a ç ã o , e m se rv iço po l i c i a l n ã o 
remunerado, da l ancha " T r i s " . de sua propriedade. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O va lor do presente c r é d i t o s e r á 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secre tar ia da Fazenda fica au
to r izada a realizar. 

Ar t igo 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Fau lo , aos 14 
ôe jane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 
E l p í d i o R e a i i 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estadf 
dos Negóc ios do Governo , aos 14 de jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Sei f far th , 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto, 

L E I N 2575, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e s ô b r e a c r i a ç ã o do Entreposto Cen
t r a l pa ra f inanc iamento e d i s t r i b u i ç ã o da b a 
nana , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
- ão conferidas por l e i , 

F a ç o saber que u A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — B i c a cr iado n a C a p i t a i de S ã o P a u l o o 
Entreposto Cen t r a i , pa ra f inanc iamento e d i s t r i b u i ç ã o da 
p r o d u ç ã o cie banana . 

Ar t igo 2 .0 — O Entreposto s e r á d i r ig ido por u m a co-
f i s s ã o c o n s t i t u í d a de 5 membros, sendo dois (2) represen
tantes do Governo do Estado, dois (2) da lavoura , e uni 
d) do c o m é r c i o da banana , todos nomeados pelo Gove r 
nador do Estado e demissiveis " a d n u t u m " . 

P a r á g r a f o ú n i c o — C a b e r ã o aos representantes do G o 
verno do Estado a P r e s i d ê n c i a e a V?.ce-Pres idência da 
C o m i s s ã o . 

Ar t igo 3.0 — J Governo do .Estado p o r á à d ispos ição 
úc Entreposto as ins ta la ões n e c e s s á r i a s ao seu funcio
namento, tais como: p r é d i o para a sua i n s t a l a ç ã o , locais 
para carga e descarga, estufas, c â m a r a s apropriadas, des
vios f e r rov i á r i o s e p ü t i c s para manobras de veículos 

A . t i g o 4.o — Compete ao Entreposto ; 
I receber sob f inanciamento , baseado no custo m é 

dio da p r o d u ç ã o , toda a f ruta a êle remetida pelos bana -
í ü c u l t o r e s ; 

I I — rever e fixar periodicamente as oases de pre 
gos Dj ra efeito de ' - aqu i s i ção e f inanc iamento ; 

I H — fornecer, a p r e ç o s prefixados, toda a f ru ta ne-
L'essiit*a ao consumo da C a p i t a i , dp in ter ior cio Estado, de 
outros Estados, bem como à e x p o r t a ç ã o ; 

I V — promove-' a .defesa do produto, a propaganda i n 
terna e externa para o incremento do consumo e a ex
p a n s ã o do c o m é r c i o 

V — orientar os bananicui tores quanto à s necessida* 
Jes de se leção e à s p r e f e r ê n c i a s dos consumidores; 

V I — registrar os negociantes e organizar o cadastro 
^os produtores de oananas; 

V I I — organizar cont ra tar e or ientar todo o t rans
porte da f ru ta que lhe seja consignada ou encomendada; 

V I I I manter entendimentos diretos com as e m p r ê -
•s.s cte transporte para a o b s e r v â n c i a de u m sistema de 
acondicionamento adequado, nem como para a rapidez -de 
entrega da fruta consignada ao Entreposto, regulamentan
do, quando n e c e s s á r i o , as entradas n a C a p i t a i ; 

I X — comprar , fa turar , pagar e vender a banana , 
crestando contas aos remetentes; 

X contratar , com estabelecimentos de c r é d i t o a 
Dcpar t i c ipação , por i n t e r m é d i o deles, nas o p e r a ç õ e s de 
f inanciamento, 

X I — organiza: postos de controle de emearques e 
'Jt d i s t r i bu i ção quando houver c o n v e n i ê n c i a . 

Ar t i go 5.0 — O Governo do Estado, que superir . ten-
i e r á todos os serv iços do Entreposto C e n t r a l , b a i x a r á den 
tro de 90 (noventa) dias da p r o m u l g a ç ã o desta l e i o res
pectivo regulamento . 

Ar t igo 6.o — S e r ã o colocados à d i s p o s i ç ã o do E n t r e 
posto C e n t r a l , mediante decreto do Chefe do Poder E x e c u t i 
vo, os f u n c i o n á r i o s púb l i cos n e c e s s á r i o s à e x e c u ç ã o do« 
serviços que Jhe competem. 

Ar t igo T.o — O o r ç a m e n t e do Estado, a p a r t i r de 
1055, c o n s i g n a r á verba dest inada a atender à s despesas 
?om o funcionamento do Ent repos to , 

Ar t igo 8.o — Es ta l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 14 d f 
jtoieiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Rena to Cos ta L i m a 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

N i l o Andrade A m a r a l 
Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 

los Negóc ios do Governo , aos 14 de janei ro de 1954. 
Carlos , de Albuquerque Se i f fa r th 

Di re to r G e r a l , substituto 

L E I N . 2576, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispensa de novo exame de suf ie iênc ia f í 
s ica o f u n c i o n á r i o reclassiifcado ou nomeado 
pa r a outro cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
ihe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que t A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
v r o m u í g o a seguinte l e i : 

Ar t igo l o — O f u n c i o n á r i o reclassif icado ou nomeado 
sa ra outro cargo, sem i n t e r r u p ç ã o de exerc íc io , n ã o e s t á 
sujeito a novo exame de su f i c i ênc ia f ís ica desde que t enha 
T . a i s de dez anos d*i se rv iço , contados da da ta da admis 
s ã o ao serv iço púb l i co a t é a do at>o que lhe a t r ibu i a nova 
invest idura . 

Ar t i go 2.0 — E s t a i e i e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 14 
de jane i ro de 1954 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J o s é Fe r r e i r a ? £ef fe r 

Publ icada , n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negocias do Governo, aos 14 de jane i ro de 1954. 

Car les de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to . 

L E I N . 2,577, D E 14 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e s ô b r e a c r i a ç ã o de um g i n á s i o es» 
tadua l em Piedade. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 

s ã c conferidas por l e i , 
F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Leg is la t iva decreta 

e eu promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a m criados u m g i n á s i o estadual era 

Piedade ( . . . v e t a d o . . . ) . 
A r t i g o 2.0 — A i n s t a l a ç ã o dos g inás io s ora criados só 

p o d e r á ver i f icar-se a pa r t i r de 1955, condicionada à doa -
{ ç ão , ao Estado, de p r é d i o , terreno e i n s t a l a ç õ e s n e c e s s á r i o s 

aos respectivos funcionamentos . 
I Artigo 3.0 — O o r ç a m e n t o do exerc íc io em que se der 
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